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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 14 800/2005 (2.a série). — Nos termos da alínea b)
do n.o 3 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 48/94, de 24 de Fevereiro,
e dos n.os 2 e 4 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 381/97, de 30
de Dezembro, é Abdel Hamid Ibrahim Gibreel nomeado para o cargo
de cônsul honorário de Portugal em Cartum, Sudão, não havendo
lugar à atribuição de qualquer subsídio.

7 de Junho de 2005. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Despacho n.o 14 801/2005 (2.a série). — Nos termos da alínea b)
do n.o 3 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 48/94, de 24 de Fevereiro,
é Jesuíno Brito exonerado, a seu pedido, do cargo de cônsul honorário
de Portugal em Maracaibo, Venezuela.

7 de Junho de 2005. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Despacho n.o 14 802/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 2
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 381/97, de 30 de Dezembro, determino
que o Consulado-Geral de Portugal em Joanesburgo proceda à aber-
tura de um escritório consular em Windhoek, República da Namíbia.

7 de Junho de 2005. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral do Património

Aviso n.o 6482/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, auto-
rizado por despacho da subdirectora-geral do Património de 21 de
Junho de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados
a partir do dia seguinte ao da publicação do presente aviso, concurso
interno de acesso geral com vista ao provimento de um lugar na
categoria de perito de gestão patrimonial de 1.a classe da carreira
técnica do património do grupo de pessoal técnico do património
do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Património, aprovado
nos termos do Decreto Regulamentar n.o 44/80, de 30 de Agosto,
e da Portaria n.o 8/92, de 9 de Janeiro.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar mencionado, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — ao lugar posto a concurso compete exe-
cutar trabalhos de natureza técnica na área de gestão e controlo da
gestão patrimonial dos bens do Estado.

4 — O local de trabalho situa-se na sede da Direcção-Geral do
Património, sita na Avenida de Elias Garcia, 103, em Lisboa, ou noutra
dependência desta Direcção-Geral.

5 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais — o
vencimento é o estabelecido no Decreto-Lei n.o 406/91, de 17 de
Outubro, e legislação complementar, sendo as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários
da Administração Pública.

6 — São requisitos gerais e especiais de admissão a este concurso,
cumulativamente:

a) Os referidos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho;

b) Possuir a categoria de perito de gestão patrimonial de
2.a classe com, pelo menos, três anos de serviço na categoria
e média de classificação de serviço não inferior a 14 ou a
Bom no último triénio.

7 — Método de selecção — nos termos do n.o 1 do artigo 19.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, será utilizada como método
de selecção a avaliação curricular, que visa avaliar as aptidões pro-
fissionais dos candidatos na área para que o concurso é aberto, com
base na análise do respectivo currículo profissional, considerando e pon-
derando, de acordo com as exigências da função, os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, na qual se pondera a titu-
laridade do grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) Formação profissional, na qual se ponderam as acções de
formação e de aperfeiçoamento profissional, em especial as
relacionadas com as áreas funcionais dos lugares postos a
concurso;

c) Experiência profissional, na qual se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacitações adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de actas de reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores,
resultará da classificação obtida na avaliação curricular, consideran-
do-se não aprovados os candidatos que, na classificação final, obte-
nham classificação inferior a 9,5 valores.

10 — Formalização das candidaturas — o requerimento de admis-
são ao concurso, e respectiva documentação, deverá ser dirigido ao
director-geral do Património, podendo ser entregue pessoalmente ou
remetido através de correio, com aviso de recepção, expedido até
ao termo do prazo fixado no n.o 1 para a Direcção-Geral do Patri-
mónio, Repartição de Pessoal, Avenida de Elias Garcia, 103, 1050-098
Lisboa.

10.1 — O requerimento de admissão ao concurso deverá conter
os seguintes elementos, devidamente actualizados:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número, local e data de emissão
do bilhete de identidade, número de identificação fiscal e
estado civil), residência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence, natu-

reza do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e fun-
ção pública;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato
reúne os requisitos gerais de provimento em função pública.

10.2 — O requerimento de admissão deverá ainda ser acompanhado
da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, do qual devem constar, desig-
nadamente, as habilitações literárias e as funções que exerce,
bem como as que exerceu, com indicação dos respectivos
períodos de duração e actividades relevantes, assim como a
formação profissional detida, com indicação das acções de
formação finalizadas (cursos, estágios, especializações e semi-
nários), indicando a respectiva duração e datas de realização;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Declaração actualizada, datada e assinada, emitida pelo ser-

viço ou organismo de origem, mencionando de maneira ine-
quívoca a natureza do vínculo, a categoria que detém e o
tempo de serviço na função pública, na carreira e na categoria,
bem como a classificação de serviço através da expressão
quantitativa, sem arredondamento, reportada aos anos rele-
vantes para efeitos de concurso;

d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo onde foram
exercidas as funções, que descreva as tarefas e responsabi-
lidades cometidas ao funcionário durante os últimos três anos
de serviço;

e) Documentos comprovativos das acções de formação profis-
sional complementar e da respectiva duração em horas;

f) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos
considerem relevantes para a apreciação do seu mérito.

10.3 — Os funcionários do quadro de pessoal da Direcção-Geral
do Património ficam dispensados da apresentação dos documentos
referidos nas alíneas b) e e) do n.o 10.2 do presente aviso desde
que os mesmos constem dos respectivos processos individuais, devendo
tal facto ser expressamente mencionado nos seus processos de
candidatura.

11 — A lista dos candidatos admitidos ao concurso é afixada, para
consulta, na Direcção-Geral do Património, na Avenida de Elias Gar-
cia, 103, em Lisboa.

12 — A lista de classificação final é enviada por ofício registado
se o número de candidatos admitidos for inferior a 100 ou, se igual
ou superior a esse número, afixada no serviço indicado no n.o 11,
e publicado aviso no Diário da República, 2.a série, informando dessa
afixação.

13 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica,
para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos.

14 — A não apresentação dos documentos solicitados no presente
aviso de abertura determina a exclusão do concurso, nos termos do
n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a respectiva situação, a apresentação de
documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das suas
declarações.


